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16); Marcos Vieira Godoy (17 a 31); Maria Alzira de Almeida 
Alvarenga (17 a 31); Marinaldo Bazilio Ferreira (02 a 16); Marisa 
Rocha Deshoulieres (17 a 31); Monica Lodder de Oliveira dos 
Santos Pereira (17 a 31); Neiva Paula Paccola Carnielli Pereira 
(02 a 16); Neudival Mascarenhas Filho (17 a 31); Noel Rodrigues 
de Oliveira Junior (17 a 31); Patricia Simoes de Castro (17 a 31); 
Paula Elinore Pruks (17 a 31); Paula Villanacci Alves Camasmie 
(17 a 31); Raquel Bueno de Camargo (02 a 16); Renata Caldeira 
Costa Piccirilo Colafemina (17 a 31); Renata Masagao Romero 
Antunes (17 a 31); Renata Yurika Makita Rodrigues (02 a 16); 
Ricardo de Barros Leonel (17 a 31); Richard Gantus Encinas (17 
a 31); Roberta Ama Ferrante Alves (17 a 31); Rogerio Pereira da 
Luz Ferreira (02 a 16); Sandra Aparecida Scordamaglio Bertagni 
(17 a 31); Sandra Diogo Teixeira (17 a 31); Stela Maris Gomes 
de Abreu Rima (02 a 16); Tania de Andrade (02 a 16); Vanderlei 
Cesar Honorato (17 a 31); Walter de Souza Vicentini Vilela (17 a 
31); Werner Dias de Magalhaes (17 a 31)

 nº 35/2018 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, na forma do artigo 12 do Ato Normativo 1047/2017, 
AVISA a todos os Promotores de Justiça do Estado de São Paulo 
que, a partir da data desta publicação, dentro do prazo de 
10 (dez) dias, poderão manifestar interesse em atuar junto ao 
Núcleo CAPITAL do GAECO (Grupo de Atuação Especial de 
Combate ao Crime Organizado).

AVISA, ainda que os interessados deverão manifestar 
interesse através de ofício ou meio eletrônico, dirigidos à 
Subprocuradoria-Geral de Justiça de Políticas Criminais e Insti-
tucionais no endereço eletrônico designa@mpsp.mp.br ou pelo 
fax (11)-3119-9651.

 nº 036/2018 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

AVISA aos membros e servidores do Ministério Público e ao 
público em geral a suspensão do expediente bem como dos 
prazos dos procedimentos extrajudiciais em curso na Promo-
toria de Justiça de Arujá, no dia 01-02-2018, em razão falta de 
abastecimento de água nas dependências daquela Promotoria 
de Justiça, no Fórum de Arujá.

 Nº 37/2018 – PGJ
O Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Aviso 412/2017 
– PGJ de 28-08-2017, TORNA PÚBLICA a relação de vagas 
disponíveis para estágio em Direito, para as quais foi solicitado 
preenchimento mediante convocação dos candidatos aprovados 
no XXII Concurso de Estagiários.

AVISA, ainda, aos Senhores Secretários das Procuradorias 
de Justiça e das Promotorias de Justiça que, caso tenham inte-
resse em cancelar a quantidade abaixo indicada, poderão fazê-lo 
até 08-02-2018, por meio do endereço eletrônico: estagio@
mpsp.mp.br.

E para que todos tomem ciência, informa a seguir as vagas 
disponíveis:

RELAÇÃO DAS VAGAS DISPONÍVEIS

ÁREA REGIONAL DE ARAÇATUBA VAGAS

DEECRIM - DEPT ESTADUAL EXEC CRIMINAL - ARAÇATUBA 4
GAECO - GRUPO AT ESP DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO - NÚCLEO ARAÇATUBA 4
PJ CRIMINAL DE ARAÇATUBA 5
PJ DE ANDRADINA 3
PJ DE BILAC 1
PJ DE BIRIGUI 6
PJ DE BURITAMA 3
PJ DE CAFELÂNDIA 1
PJ DE GUARARAPES 1
PJ DE ILHA SOLTEIRA 3
PJ DE MIRANDÓPOLIS 2
PJ DE PENÁPOLIS 4
PJ DE PROMISSÃO 3
PJ DE VALPARAÍSO 1

ÁREA REGIONAL DE BAURU VAGAS

PJ CÍVEL DE BAURU 3
PJ CíVEL DE MARíLIA 3
PJ CRIMINAL DE BAURU 7
PJ CRIMINAL DE MARíLIA 2
PJ DE AGUDOS 2
PJ DE AVARÉ 5
PJ DE BARIRI 1
PJ DE BARRA BONITA 3
PJ DE BORBOREMA 1
PJ DE BOTUCATU 1
PJ DE CERQUEIRA CÉSAR 2
PJ DE DOIS CÓRREGOS 1
PJ DE GÁLIA 1
PJ DE GARÇA 2
PJ DE IACANGA 1
PJ DE IPAUÇU 2
PJ DE ITÁPOLIS 1
PJ DE ITATINGA 1
PJ DE JAÚ 4
PJ DE LENÇÓIS PAULISTA 1
PJ DE PALMITAL 1
PJ DE PIRAJU 3
PJ DE PIRAJUÍ 3
PJ DE POMPÉIA 2
PJ DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 2
PJ DE SÃO MANUEL 1

ÁREA REGIONAL DE CAMPINAS VAGAS

PJ CÍVEL DE CAMPINAS 5
PJ CíVEL DE JUNDIAí 3
PJ CRIMINAL DE JUNDIAí 1
PJ DE AGUAÍ 1
PJ DE ARTUR NOGUEIRA 1
PJ DE ATIBAIA 7
PJ DE BRAGANÇA PAULISTA 7
PJ DE CAJAMAR 3
PJ DE CAMPO LIMPO PAULISTA 2
PJ DE CONCHAL 2
PJ DE COSMÓPOLIS 1
PJ DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 2
PJ DE HORTOLÂNDIA 4
PJ DE ITATIBA 4
PJ DE ITUPEVA 2
PJ DE MOGI GUAÇU 9
PJ DE NAZARÉ PAULISTA 1
PJ DE PAULÍNIA 1
PJ DE PEDREIRA 3
PJ DE PINHALZINHO 2
PJ DE SERRA NEGRA 1
PJ DE SOCORRO 1
PJ DE SUMARÉ 4
PJ DE VALINHOS 2
PJ DE VARGEM GRANDE DO SUL 4
PJ DE VÁRZEA PAULISTA 2
PJ DE VILA MIMOSA 2

ÁREA REGIONAL DA CAPITAL VAGAS

1ª PJ CRIMINAL DA CAPITAL 31
2ª PJ CRIMINAL DA CAPITAL 14
3ª PJ CRIMINAL DA CAPITAL 12
4ª PJ CRIMINAL DA CAPITAL 27
5ª PJ CRIMINAL DA CAPITAL 3
6ª PJ CRIMINAL DA CAPITAL 5
CÂMARA ESPECIAL DO TJ DO ESTADO DE SÃO PAULO 2
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL CÍVEL E DE TUTELA COLETIVA 1
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 2
GECAP-GRUPO ESP COMB AOS CRIMES AMBIENTAIS E DE PARC IRREGULAR DO SOLO URBANO 4
GEDEC - GRUPO ESPECIAL DE DELITOS ECONÔMICOS 1
GEDUC - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE EDUCAÇÃO 2

 Ato 006/2018 – Pgj, de 1-2-2018
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições, homologa a modificação das atribui-
ções dos cargos de Promotor de Justiça da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE AVARÉ, aprovada pelo Órgão Especial do Egrégio 
Colégio de Procuradores de Justiça, em reunião realizada no dia 
31-01-2018(artigos 22, incisos XIX e XX, e 23 da Lei Orgânica 
Estadual do Ministério Público de São Paulo - Lei Complementar 
Estadual 734, de 26-11-1993), de acordo com a proposta de fls. 
26/28, constante dos autos do protocolado 103.579/17 com a 
seguinte redação:

I. 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a)Feitos criminais de finais 0 a 6 da 1ª Vara Criminal, inclu-

sive suas audiências;
b)Feitos criminais de finais 7 a 9 do Juizado Especial da 

Comarca, inclusive suas audiências;
c)Feitos de competência do Tribunal do Júri, desde o inqué-

rito policial até final decisão transitada em julgado (inclusive 
atuação em Plenários);

d)Corregedoria da Polícia Judiciária;
e)Atendimento ao público (criminal).
II. 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a)Feitos criminais da 2ª Vara Criminal, inclusive suas 

audiências;
b)Infância e Juventude, compreendendo atos infracionais, 

inclusive suas audiências;
c)Atendimento ao público (criminal).
III. 3° PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a)Feitos cíveis da 1ª Vara Cível, inclusive suas audiências;
b)Feitos cíveis de final ímpar do Juizado Especial da Comar-

ca, inclusive suas audiências;
c)Feitos de final ímpar do CEJUSC;
d)Patrimônio Público, incluindo a repressão aos atos de 

improbidade, inclusive as ações civis públicas distribuídas;
e)Consumidor, inclusive as ações públicas distribuídas;
f)Fundações, inclusive as ações civis públicas distribuídas;
g)Habilitação de Casamentos;
h)Acidentes de Trabalho;
i)Atendimento ao público (cível).
IV 4° PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a)Feitos cíveis da 2ª Vara Cível, inclusive suas audiências;
b)Feitos cíveis de final par do Juizado Especial da Comarca, 

inclusive suas audiências;
c)Feitos de final par do CEJUSC;
d)Infância e Juventude, compreendendo crianças e adoles-

centes em situação de risco e interesses difusos, inclusive as 
ações civis públicas distribuídas e respectivas audiências;

e)Meio Ambiente, inclusive as ações civis públicas distri-
buídas;

f)Habitação e Urbanismo, inclusive as ações civis públicas 
distribuídas;

g)Direitos Humanos, abrangendo a defesa do Idoso, da Pes-
soa com deficiência, Inclusão Social e Saúde Pública, inclusive as 
ações civis públicas distribuídas;

h)Corregedoria de Registros Públicos;
i)Atendimento ao público (cível).
V. 5° PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a)Feitos criminais de finais 7, 8 e 9 da 1ª Vara Criminal, 

inclusive suas audiências;
b)Feitos criminais de finais 0 a 6 do Juizado Especial da 

Comarca, inclusive suas audiências;
c)Execuções Criminais;
d)Corregedoria dos Presídios;
e)Atendimento ao Público (criminal) e relativo às execuções 

criminais.

 III - AVISOS
 III - AVISOS
Avisos de 1-2-2018
nº 34/2018 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, AVISA aos Senhores Promotores de Justiça abaixo rela-
cionados, cujas férias constam da escala do mês de MARÇO, 
que deverão confirmar, através do SIS MP-INTEGRADO - RH 
DIGITAL, impreterivelmente até o dia 7 de fevereiro de 
2018, o propósito de gozá-las, observando-se que a AUSÊNCIA 
DE CONFIRMAÇÃO ACARRETARÁ O INDEFERIMENTO DO GOZO, 
que ficará para outra oportunidade.

30 DIAS:
Airton Jose Vicente; Alexandre de Andrade Pereira; Alexan-

dre Montgomery Wild; Alexandre Mourao Tieri; Almachia Zwarg 
Acerbi; Ana Alice Mascarenhas Marques; Ana Beatriz Sampaio 
Silva Vieira; Ana Lucia Cardoso da Silva de Arrochela Lobo; Andre 
Luis de Souza; Celeste Leite dos Santos; Celio Silva Castro Sobri-
nho; Claudemir Aparecido de Oliveira; Claudia Cecilia Fedeli; 
Claudia Maria Bussolin Curtolo; Claudio Jose Baptista Morelli; 
Claudio Santos de Moraes; Clovis de Castro Humes; Corine 
Mireille Vincent Nimtz; Daniele Ramia Negrao Dias Brandao; 
Daniella Di Gregorio Lander Kenworthy; Danilo Orlando Pugliesi; 
Eduardo Dias Brandao; Eduardo Martins Boiati; Eduardo Olavo 
Neves Canto Neto; Elaine Maria Clemente Tiritan Muller Cara-
vellas; Fabio Luiz Rossi; Fabio Roberto Rossi Constantini; Fatima 
Liz Bardelli Teixeira; Fernanda Beatriz Gil da Silva Lopes; Fer-
nanda Raspantini Pellegrino; Fernando Fernandes Fraga; Flavia 
Mendes Pereira Rivelli Caçador; Flavio Farinazzo Lorza; Gaspar 
Pereira da Silva Junior; Gilson Cesar Augusto da Silva; Gilson Sid-
ney Amancio de Souza; Guilherme Gottardello; Ivan Nascimento 
de Castro; Jacqueline Aparecida Casado Navajas; Joao Alberto 
Pereira; Joao Marcos Cervantes; Jose Vicente Pinto Ferreira; Julia-
na Beschorner Coelho; Juliano Calderoni; Julio Antonio Sobottka 
Fernandes; Karina Beschizza Cione; Kleber Henrique Basso; Lean-
dro Lippi Guimaraes; Leonardo Bellini de Castro; Liliane Silva de 
Oliveira; Lucas Damasceno de Lima; Luciano Garcia Ribeiro; Luis 
Fernando Scavone de Macedo; Luiz Claudio Florenzano Vidal 
Gonçalves; Lysaneas Santos Maciel; Marcelo Perez Locatelli; 
Marcelo Sanchez Lorenzo; Marcia Otsuka Morishita; Margareth 
Ferraz França; Maria Bernardete Neves de Oliveira Toledo; Maria 
Claudia Andreatta Hirt; Maria Cristina Geraldes Fochi Reis; Maria 
do Carmo Galvao de Barros Toscano; Mariana Fittipaldi; Martha 
de Camargo Duarte Dias; Maximiliano Roberto Ernesto Fuhrer; 
Maximiliano Rosso; Mayra Mathilde Amad Fumagalli Nieton; 
Natalia Amaral Azevedo; Nelson de Barros O'reilly Filho; Paulo 
Antonio Ludke de Oliveira; Pedro Andre Picado Alonso; Priscila 
Gomes Barcellos Borges; Rafael Ribeiro do Val; Raquel Maria 
Leone de Almeida Cesar Barbosa; Renato Arruda Santos Neto; 
Ricardo Framil; Roberto Wider Filho; Rodrigo Pereira dos Reis; 
Salvador Francisco de Souza Freitas; Sergio Claro Buonamici; 
Simone Rodrigues Horta Gomes; Sirleni Fernandes da Silva; 
Viviane Zaniboni Ferreira Barrueco; Vivien Felix Bueno de Gois; 
Waleska Bueno Sanches Buratto; Welington dos Santos Veloso

15 DIAS:
Adinan Aparecido de Oliveira (17 a 31); Alexandra Milare 

Toledo Santos (17 a 31); Alice Monteiro Melo Sampaio Camargo 
(02 a 16); Amira Mustafa El Hage (17 a 31); Ana Cristina Ioriatti 
Chami (02 a 16); Ana Laura Bandeira Lins Lunardelli (02 a 16); 
Ana Paola Ferrari Ambra (02 a 16); Andre Donizeti Zanutim (02 
a 16); Andre Luiz Marcassa (02 a 16); Anna Claudia Campos da 
Costa Galvao (17 a 31); Augusto Soares de Arruda Neto (17 a 
31); Claudia Aparecida Jeck Garcia Nunes de Souza (17 a 31); 
Claudia Moreira França (17 a 31); Erton Evandro de Sousa David 
(17 a 31); Fabia Caroline do Nascimento (17 a 31); Flavia Maria 
Gonçalves (17 a 31); Guilherme Athayde Ribeiro Franco (17 a 
31); Jairo Jose Genova (17 a 31); Janine Rodrigues de Sousa 
Baldomero (02 a 16); Jose Fernando da Cunha Pinheiro (02 
a 16); Juliete Rita Carvalho Mainardi (02 a 16); Karina Scutti 
Santos (17 a 31); Laerte Fernando Levai (02 a 16); Luciana Ross 
Gobbi Beneti (17 a 31); Lucila Akemi Nakagawa (02 a 16); Luis 
Dias Fernandes (17 a 31); Luiz Antonio Miguel Ferreira (17 a 31); 
Manoel Maldonado Gonzaga (17 a 31); Marcelo Sciorilli (02 a 

c) Fundações, inclusive as ações civis públicas distribuídas e 
os feitos criminais respectivos;

d) Corregedoria dos Registros Públicos;
e) Atendimento ao público
II. 2º Promotor de Justiça de Jaboticabal:
a) Feitos criminais de final par da Vara Criminal, inclusive 

suas audiências;
b) Execuções Criminais;
c) Corregedoria dos Presídios e da Polícia Judiciária;
d) Atendimento ao Público
III. 3º Promotor de Justiça de Jaboticabal:
a) Feitos cíveis da 2ª Vara Cível, inclusive as audiências;
b) Habitação e Urbanismo, inclusive as ações civis públicas 

distribuídas e os feitos criminais respectivos;
c) Meio Ambiente, inclusive as ações civis públicas distribu-

ídas e os feitos criminais respectivos;
d) Direitos Humanos com abrangência em Saúde Pública, 

Inclusão Social, na defesa do Idoso, da Pessoa com Deficiência, 
inclusive as ações civis públicas distribuídas, os feitos criminais 
respectivos e os feitos livremente distribuídos relativos a inter-
nação compulsória;

f) Consumidor, inclusive as ações civis públicas distribuídas 
e os feitos criminais respectivos;

g) Atendimento ao Público.
IV. 4º Promotor de Justiça de Jaboticabal:
a) Feitos criminais judiciais de final impar da Vara Criminal 

de Jaboticabal, inclusive as audiências;
b) Feitos de competência do Tribunal de Júri, desde o inqué-

rito policial até final decisão transitada em julgado, inclusive 
atuação em Plenários;

c) Atendimento ao Público.
V. 5º Promotor de Justiça de Jaboticabal:
a) Infância e Juventude, compreendendo crianças e ado-

lescentes em situação de risco, infratores e interesses difusos, 
inclusive as ações civis públicas distribuídas e os feitos criminais 
referentes aos delitos previstos no Estatuto da Criança e do 
Adolescente, exceto quando conexos com crimes comuns;

b) Feitos de competência da Vara do Juizado Especial Cível 
e Criminal, inclusive suas audiências;

c) Atendimento ao Público.
Observações:
I- Os procedimentos relativos ao artigo 37 da Lei 11.340/06 (Lei 

Maria da Penha), as representações criminais e os pedidos de incine-
ração de drogas serão distribuídos na Promotoria de Justiça de forma 
equânime e sequencial entre o 2° e o 4° Promotores de Justiça;

II- Nas ações penais propostas com fundamento em peças 
de informação ou procedimentos administrativos criminais do 
Ministério Público oficiará o Promotor de Justiça que houver 
oferecido a denúncia, independentemente da numeração que 
este venha a receber em Juízo;

 Ato 005/2018 – Pgj, de 1-2-2018
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições, homologa a modificação das atribuições 
dos cargos de Promotor de Justiça da PROMOTORIA DE JUS-
TIÇA CÍVEL DE PIRACICABA, aprovada pelo Órgão Especial 
do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, em reunião 
realizada no dia 31-01-2018(artigos 22, incisos XIX e XX, e 23 
da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público de São Paulo - Lei 
Complementar Estadual 734, de 26-11-1993), de acordo com 
a proposta de fls. 25/28, constante dos autos do protocolado 
118.683/17 com a seguinte redação:

I. 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a)Meio Ambiente, inclusive as ações civis públicas distribuí-

das e os feitos criminais respectivos;
b)Habitação e Urbanismo, inclusive as ações civis públicas 

distribuídas e os feitos criminais respectivos;
c)Corregedoria dos Registros Públicos;
d)Feitos da 1ª, 2ª, 3ª e 5ª Varas Cíveis;
e)Feitos de finais 1 a 6 da Vara da Fazenda Pública;
f)Audiências em regime de rodízio;
g)Plantão no Fórum em regime de rodízio;
h)Processos e audiências criminais de sua área de atuação, 

conforme distribuição em livro próprio da Promotoria de Justiça;
i)Feitos do CEJUSC mediante regime de rodízio;
j)Atendimento ao público.
II. 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a)Feitos de finais pares da Infância e Juventude, compreenden-

do crianças e adolescentes em situação de risco, atos infracionais 
e interesses difusos, inclusive as ações civis públicas distribuídas;

b)Audiências próprias do cargo;
c)Plantão no fórum em regime de rodízio;
d)Atendimento ao público na área da Infância e Juventude.
III. 5° PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a)Feitos da 1ª Vara da Família e Sucessões;
b)Direitos Humanos, com abrangência na Inclusão Social 

e Saúde Pública as ações civis públicas distribuídas e os feitos 
criminais respectivos;

c)Audiências em regime de rodízio;
d)Plantão no Fórum em regime de rodízio;
e)Processos e audiências criminais de sua área de atuação, 

conforme distribuição em livro próprio da Promotoria de Justiça;
f)Feitos do CEJUSC mediante regime de rodízio;
g)Atendimento ao Público.
IV 8° PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a)Feitos de finais 1 a 5 da 3ª Vara da Família e Sucessões;
b)Feitos da 4ª Vara Cível;
c)Feitos de finais 7 e 8 da Vara da Fazenda Pública;
d)Patrimônio Público, incluindo a repressão aos atos de 

improbidade, inclusive as ações civis públicas distribuídas e os 
feitos criminais respectivos;

e)Audiências em regime de rodízio;
f)Plantão no Fórum em regime de rodízio;
g)Processos e audiências criminais de sua área de atuação, 

conforme distribuição em livro próprio da Promotoria de Justiça;
h)Feitos do CEJUSC mediante regime de rodízio;
i)Atendimento ao público.
V. 12° PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a)Feitos da 2ª Vara da Família e Sucessões
b)Consumidor, inclusive as ações civis públicas distribuídas 

e os feitos criminais respectivos;
c)Fundações, inclusive as ações civis públicas distribuídas e 

os feitos criminais respectivos;
d)Audiências em regime de rodízio;
e)Plantão no Fórum em regime de rodízio;
f)Processos e audiências criminais de sua área de atuação, 

conforme distribuição em livro próprio da Promotoria de Justiça;
g)Feitos do CEJUSC mediante regime de rodízio;
h)Atendimento ao público.
V. 14° PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a)Feitos de finais 6 a 0 da 3ª Vara da Família e Sucessões;
b)Feitos da 6ª Vara Cível;
c)Feitos de finais 9 e 0 da Vara da Fazenda Pública;
d)Direitos Humanos com abrangência na defesa da Idoso 

e da Pessoa com Deficiência, inclusive as ações civis públicas 
distribuídas e os feitos criminais respectivos;

e)Audiências em regime de rodízio;
f)Plantão no Fórum em regime de rodízio;
g)Processos e audiências criminais de sua área de atuação, 

conforme distribuição em livro próprio da Promotoria de Justiça;
h)Feitos do CEJUSC mediante regime de rodízio;
i)Atendimento ao público.
V. 16° PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a)Feitos de finais ímpares da Infância e Juventude, compreen-

dendo crianças e adolescentes em situação de risco, atos infracionais 
e interesses difusos, inclusive as ações civis públicas distribuídas;

b)Audiências próprias do cargo;
c)Plantão no Fórum em regime de rodízio;
d)Atendimento ao público na área da Infância e Juventude.

m) feitos de finais 0 e 1 das 1ª e 2ª Varas de Falências 
e Recuperações Judiciais do Foro Central, nos quais houver 
interesse de incapazes mas não houver previsão de atuação da 
Promotoria de Justiça de Falências;

n) atendimento ao público.
II. 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA CÍVEL DA CAPITAL:
a) feitos das 3ª, 14ª, 15ª, 20ª, 23ª, 32ª, 34ª e 36ª Varas Cíveis;
b) feitos de finais 3 e 4 da 18ª Vara Cível;
c) feitos de finais 6, 7, 8, 9 e 0 da 29ª Vara Cível;
d) feitos das 4ª, 6ª e 13ª Varas da Fazenda Pública;
e) feitos de finais 2 e 3 da 15ª Vara da Fazenda Pública;
f) feitos de finais 2 e 3 da 16ª Vara da Fazenda Pública;
g) feitos de finais 3 e 4 da 1ª Vara do Juizado Especial da 

Fazenda Pública;
h) feitos de finais 3 e 4 da 2ª Vara do Juizado Especial da 

Fazenda Pública;
i) feitos de finais 3 e 4 da 3ª Vara do Juizado Especial da 

Fazenda Pública;
j) feitos de finais 3 e 4 da 4ª Vara do Juizado Especial da 

Fazenda Pública;
l) feitos da 3ª Vara de Acidentes do Trabalho;
k) feitos de finais 26 a 50 da 4ª Vara de Acidentes do Trabalho;
l) feitos de finais 2 e 3 das 1ª e 2ª Varas de Falências e Recu-

perações Judiciais do Foro Central, nos quais houver interesse de 
incapazes mas não houver previsão de atuação da Promotoria 
de Justiça de Falências;

m) atendimento ao público.
III. 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA CÍVEL DA CAPITAL:
a) feitos das 5ª, 7ª, 13ª, 19ª, 26ª, 37ª, 39ª, 40ª e 41ª Varas Cíveis;
b) feitos de finais 1 e 2 da 18ª Vara Cível;
c) feitos de finais 1, 2, 3, 4 e 5 da 29ª Vara Cível;
d) feitos das 2ª e 11ª Varas da Fazenda Pública;
e) feitos de finais 4 e 5 da 15ª Vara da Fazenda Pública;
f) feitos de finais 4 e 5 da 16ª Vara da Fazenda Pública;
g) feitos de finais 5 e 6 da 1ª Vara do Juizado Especial da 

Fazenda Pública;
h) feitos de finais 5 e 6 da 2ª Vara do Juizado Especial da 

Fazenda Pública;
i) feitos de finais 5 e 6 da 3ª Vara do Juizado Especial da 

Fazenda Pública;
j) feitos de finais 5 e 6 da 4ª Vara do Juizado Especial da 

Fazenda Pública;
k) feitos da 5ª Vara de Acidentes do Trabalho;
l) feitos de finais 51 a 75 da 4ª Vara de Acidentes do Trabalho;
m) feitos de finais 4 e 5 das 1ª e 2ª Varas de Falências 

e Recuperações Judiciais do Foro Central, nos quais houver 
interesse de incapazes mas não houver previsão de atuação da 
Promotoria de Justiça de Falências;

n) atendimento ao público.
IV. 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA CÍVEL DA CAPITAL:
a) Fundações;
b) atendimento ao público.
V. 5º PROMOTOR DE JUSTIÇA CÍVEL DA CAPITAL:
a) feitos das 8ª, 9ª, 12ª, 22ª, 30ª, 35ª, 38ª e 42ª Varas Cíveis;
b) feitos de finais 1, 2, 3, 4 e 5 da 16ª Vara Cível;
c) feitos de finais 5 e 6 da 18ª Vara Cível;
d) feitos das 3ª, 7ª e 12ª Varas da Fazenda Pública;
e) feitos de finais 6 e 7 da 15ª Vara da Fazenda Pública;
f) feitos de finais 6 e 7 da 16ª Vara da Fazenda Pública;
g) feitos de finais 7 e 8 da 1ª Vara do Juizado Especial da 

Fazenda Pública;
h) feitos de finais 7 e 8 da 2ª Vara do Juizado Especial da 

Fazenda Pública;
g) feitos de finais 7 e 8 da 3ª Vara do Juizado Especial da 

Fazenda Pública;
h) feitos de finais 7 e 8 da 4ª Vara do Juizado Especial da 

Fazenda Pública;
i) feitos da 2ª Vara de Acidentes do Trabalho;
j) feitos de finais 76 a 00 da 4ª Vara de Acidentes do 

Trabalho;
k) feitos de finais 6 e 7 das 1ª e 2ª Varas de Falências e Recu-

perações Judiciais do Foro Central, nos quais houver interesse de 
incapazes mas não houver previsão de atuação da Promotoria 
de Justiça de Falências;

l) atendimento ao público.
VI. 6º PROMOTOR DE JUSTIÇA CÍVEL DA CAPITAL:
a) Fundações;
b) atendimento ao público.
VII. 7º PROMOTOR DE JUSTIÇA CÍVEL DA CAPITAL:
a) feitos das 1ª, 10ª, 11ª, 24ª, 25ª, 28ª, 43ª, 44ª e 45ª Varas Cíveis;
b) feitos de finais 9 e 0 da 18ª Vara Cível;
c) feitos das 8ª, 9ª e 10ª Varas da Fazenda Pública;
d) feitos de finais 8 e 9 da 15ª Vara da Fazenda Pública;
e) feitos de finais 8 e 9 da 16ª Vara da Fazenda Pública;
f) feitos de finais 9 e 0 da 1ª Vara do Juizado Especial da 

Fazenda Pública;
g) feitos de finais 9 e 0 da 2ª Vara do Juizado Especial da 

Fazenda Pública;
h) feitos de finais 9 e 0 da 3ª Vara do Juizado Especial da 

Fazenda Pública;
i) feitos de finais 9 e 0 da 4ª Vara do Juizado Especial da 

Fazenda Pública;
j) feitos da 6ª Vara de Acidentes do Trabalho;
k) feitos do acervo das 7ª e 8ª Varas de Acidentes do Trabalho;
l) feitos de finais 8 e 9 das 1ª e 2ª Varas de Falências e Recu-

perações Judiciais do Foro Central, nos quais houver interesse de 
incapazes mas não houver previsão de atuação da Promotoria 
de Justiça de Falências;

m) atendimento ao público.
OBSERVAÇÕES:
a) Os Promotores de Justiça do Setor de Fundações, além 

do exercício normal de suas funções, são responsáveis pelas 
representações e protocolados da Promotoria de Justiça Cível, 
devendo, inclusive, promover a medida judicial cabível e neces-
sária relativa a estes procedimentos, independentemente da 
matéria estar ou não relacionada às suas atribuições;

b) Caso sejam instituídas novas Fundações e recebidos 
novos protocolados e representações, os procedimentos serão 
distribuídos de forma livre e sequencial entre os cargos de 4º e 
6º Promotor de Justiça;

c) A participação em audiências será realizada mediante 
escala elaborada na Promotoria de Justiça, observando-se a 
substituição automática.

TABELA DE SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA:
* O 1º Promotor de Justiça substitui o 2º Promotor de Justiça;
* O 2º Promotor de Justiça substitui o 3º Promotor de Justiça;
* O 3º Promotor de Justiça substitui o 5º Promotor de Justiça;
* O 4º Promotor de Justiça substitui o 6º Promotor de Justiça;
* O 5º Promotor de Justiça substitui o 7º Promotor de Justiça;
* O 6º Promotor de Justiça substitui o 4º Promotor de Justiça;
* O 7º Promotor de Justiça substitui o 1º Promotor de Justiça;
 Ato 004/ 2018 – PGJ, de 1-2-2018
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições, homologa a modificação das atribuições 
dos cargos de Promotor de Justiça da PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA DE JABOTICABAL, aprovada pelo Órgão Especial do Egrégio 
Colégio de Procuradores de Justiça, em reunião realizada no dia 
31-01-2018 (artigos 22, incisos XIX e XX, e 23 da Lei Orgânica 
Estadual do Ministério Público de São Paulo - Lei Complementar 
Estadual 734, de 26-11-1993), de acordo com a proposta de 
fls. 23/28, constante dos autos do protocolado 101.149/17, 
convalidando-se os atos praticados anteriormente, por analogia, 
com fundamento no disposto no parágrafo único do artigo 2º do 
Ato n. 61/95-CPJ-PGJ, com a seguinte redação:

I. 1º Promotor de Justiça de Jaboticabal:
a) Feitos cíveis das 1ª e 3ª Varas Cíveis, inclusive as audiências;
b) Patrimônio Público, incluindo a repressão aos atos de 

improbidade, as ações civis públicas distribuídas e os feitos 
criminais respectivos;




